
F
u,
UJ

!
I

ri
áÃ
àú
:i
EI

{

t'

I
L

t-

I

I
I
i

{;

!
!

,i
!.7

145
@/

,6-
§o

RubÍico

(J

t

tttttl

UJoz
IL

o
ú.o
À
ot-
llJ

É.
À

|l
,Êçia

E

,Ji
,O!
{;
'tli
E:

;â
EE

.!:
i;3

.i:
H
G,IL

ü

:,1 '
E

Ãl
&l

o

l:

o

i,
'l

o

I
d

---1

,À

T

êl

It'

,lPI

1l

#,

1-

:t t.
-+,-tIt,

l-1,
-J,.-1'Il-

I

lr\r

)

,l



f-a
UJ

í
I
i

I

t-

I
L

F
L

I

I

,

I

3

{
?

6\

t

261
lts.-:r4(z-

Rt bttco

ir

uJoz
Ll-

É.

À

F
TJJ

o
É.
À

Ji:oi
t{r
'EiE:

=§ÉE

:!:

:l;I3,I|.

i :

...'. r!

:

l

:.

1l;

1

a.

il

ô

i\

§

@

\

\

;\

o\
§

i'

ô

\ o
\/\

\
ê

--@

\

\

\

\\
\

\

\

\

@\\
\
.-\

\
t\\

\@

6'



Fa
lu

!

J

!
;r
ãi
.l

;l
!

i

ii:
:i
I
tf.

-3t:J

:3
,Ji
uli
ot;,É:
Éi

[!ozlr

É.o
À

t-[!

É
Í! :

I
!
I !

t

7qT
%

\ RubÍlco

I
I ls

(J

I
ã

(
t
)Ilt
F
0

0
F
ul

0(
t

I
õ
-àz

E

Ê



t---a
U.l 3

I
t

=t
TU

;i
I

e

I

tl
t-l!
F

ú

0
F
ú

0
C
!

i
i

t

:i::i.
:i
l{
lr
I

€3

ç:
:Jioi
íaÍ;

:f;:

UJ

z
l!

É.o
í
o
F
t1o
É
À

§

e

I

,,,1S-

2z

E
q

E

!!:

a

!
T

E

--Tl --- r
I

I T

l ---r.r

l] ll

---T



Fa
tll

:il
ã§

t:
!I
!

l,lJô2
LL

o
É.ô
ÍL
oF[!
o
É.
o-

r;:

't
I
É

3
83*i
Ê:
,li
6i.t[;
tÉ1
:Ei

É

L-.I

ê

!

:
1t

J

l:

I
,.i;;

I

!À

I
qs

90€r90!

90ôrt6

90 e0z1

ç0 clll

Ioor!oco

E

(
!
)
:(
t-
Í)
ul

0
F

0(
t

tI
llll 7-\).-€íFls

e;l

@a

t? J



f-at! t

t

(
I
l
t-:
L
F
b

0
t-
ul

c
ü
t

!
i

I
E i i

t

óo.É<Fls

I
!

;!i
:i:
:I
EI
lr

&
€!
Pü

,Ji,i.ci

'f;:

ruoz
t!

o
É.o
(L
o
t--t!
o
É.
À

ú

R
U

l
i

n-I-rt

rrl

I
I

E

!t
:

rlql
JI
ii I
JI
f.i
üii

,EA

ffit

@

Çl

E

IL

E

E

E]

L:'1

[]

E

o

E

Ll I I I

@

EE

.rl

,L

,t

?t
fg

ii;!
9.a

98

33

fr
rr-T-I-l

Ê

,@

.lt.
" - -.=. ----:!-:gss-'

I

.rrÍ-l

rtrfD

--l 

-

8PA

3= 9Ê§

3 cs'íó

8

EEF:i§âã41§qill

S.Enst-:íl*§iF

tTn

r----l

trEI

trI-]-r

rrFI

r,f-l

1

írltÊãrIíid**

--!---:5---'rÍiÍÍti1ÍÍÍi

r-'-:-l

.\v 
.@

I'

ffF

I
8

I

[,t-l-r

-:.
t-----J ; í

IEED

t.

I

t.

l.

LIL
--Í--=---1

----
il

r--l

I' 1," I

-lir--r-'l



f-au

t I
*§
§:

dÉ
2

:É

I
I

t
l
l-)I
F
o
lt

0
F
lI

0Í
t

:ii
!

H
t

§:
Eú

,Ji6i
{itÉi
Ei

UJo2tl
o
É.o
(L
oFt!
o
É.
L

I I

I ,,'Q-'

i
Eg ü ,E É .Bú

,E] o

o c' ,o I

:.
i:

o ü
trlE t

iE Ú. trt C

.F nl .O a':
I

i9 E', E É-iE] .o
.E] I:

:

E

t.

I

.rm m .tm E:;

D
I' L,

E E x
lm L]i: .ED E,]; m rlj;

I
i

I

riJ

-r-*i.-i

1.''

1 l_ -',l

L--
"'i -"' | --"- i

t,



Fa
L! ã

t !
i8
i§
:§

i

I
iÍ

t

+S»qíFl3

!
I

ra:

;i
:i:

EI
IL

3
:q
ÉE:5

'Jioi
<{:

,f;:

UJ

z
lJ-

o
ú.o
(L

F
LU

É.
À

t
I

,t

rrT-r

@

[-T-l-'l

r

@

rt':t- l

N,

rrl'l

t.

I

rr-n

.rrTl

1,

[Erl

ED

N,

Í

r------
E

it
,!2

:I
i::t

a.;"
?_r3!
§3
f _ _

Ée 
!§l

i-;-; .a
3 e!" 3 ;,8

b as[ar

rrrr

I'

_trtrf,1

EEI

I

tÍâtlE§

FÊ !EBÉ;!Ê:Í5*ãIÍ,

---------;-*

r ---------

:tn

I
!,

ED

t-

trt

r H§áE9§

I
I
I
I
I
;

I
I

r'---l
rEE

?

,,8 [ri

''t.t:l ! !i !r11:: r:

,.

cuf,

I

8

3I

r.l
-l!

.-ii
..trtrD l

.-----L_ ! !t 'li
:,

-{i

t, ,,

i r-;,
:; ,I

ai

1

N'

r ---l

trEl



Fa
L!

I

o

I
$8r
iÊ
d

}sl
lBtFls

I
lI
l
tI
0
u,

0I
lll

0Í
c

:::
:í,

H
a

€3*i
=:
'JiUli
«[i

,f;i

UJêz
LT

o
ú.o
À

t--t!

Í.
L

Í I

-I

d

J

r-l
EEI

l

l'

i

-t-t"

l

r--t
trtrE

.,t
,"

.trm

-r-|

-l.l r,.:

"-t

rirl

.! lj---f-'=.-t

t.

l
t-f

nj

!,i

l

i

"t-l

E

ú

:
,i,E

m

o

. 
'":

E

.E

t
!
I
É

n

I

:_E

.:

rrl

r-r

..r---t

É

H

E ii.br
_! titl

r-T-l



E

l,

lN

l
{ I,

:(:r-
i o.ol

I
'tú'tCI

I

+
'Ef-Jt

.l:l

LL

,{[ ]

fl+

/ E:]:E-

\r

E ÉEt

,]

*Ã-
7-.J

1

EEI
I

íÍ
'ü,ll"l
1

Eo

E t:]E

,.1

EEq

ri1 .'

J:EE,
a

I
_1

:;FL

I r

!

c

9

!!
iT
t;
!

?sÍ. Í
T

(
q.

:
t-:(
t-

ul

a
t-
tll

0
d
L

I

I

,i
t,

IU
cl
Il.

J:
o!

fli

sp5
9ü

t!o2t!

É.o
ÍL

[-
IJJ"to
É.

I
í

!

I ,

à

F
(t>
UJ

I
I

:,Eo;
il

rI

:1
,l;

{-

ill

n

ft

H
rl

1'
L

. E:l t-



Fa
LlJ

t

'Jirr!
r.t:
É:
E.

ii'!t

ãr
É
I

sÍ
Ê5

LUôzII
o
É.o
(L
ot-t!
o
É.
(L

!!
I I

t

}st,'--q-I i

t)'(J

((
:
l-
l
ü
í-
0
lu

0
t-
l!

0
Í.
t

,

irriütn'r:rtr!.t,nrt!'rll!torrt:!lu,l!il|tltl
,,,, [1,..*,,",",,,,*,,,!!.',u,,*i!,ii,it',,,r!À

r::.=

iil
i

-E

I F:=.

E

EI'] E

I

:L:l'
1

E]I .E
L

üE

1l

i: e.: c!

tr
1_

fr

xt
E

{il' l,-I i{.r

I

,,:

s:t:E

FF rir

r'ft{
{;

"t

f

, t:1.ú

t}

tl

II

'ti
iÉi-
qq{

l1

IF;TI

ltI

t{+

Y,



IGO
PnE[t:r1uH /7

Cid.ade Feliz
turr{lr'íd d! ldu(a(áo

1í(,wANEXO II . MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATWO N"...........

QUE NELE DE DECLARA:

O MUNICÍPIO DE ICÓ/CE, por intermédio da Secretaria de Educação, com sede

Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000, inscrito no CNPJ^4F

sob o no 07.669.68210002-50, neste ato ÍepÍesentado(a) pelo(a) Ordenador de Despesas, Sar.

Pattrícia Augusto Brasil Barbosa, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

sediado(a) na representada por doravante designado

CONTRATADO, neste ato representado(a) poÍ portadom do CPF n"

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo n" 13.00112024 - CP e ern observância às disposições da Lei n"

14.133 de l'de abril de 2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

Termo de Contrato, decorrente da Concorrência Eletrônica n mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRÂTO

1 .1 O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO Df, EMPRESA PARA

CONCLUSÃO DE UMA QUADRA ESCOLAR COBERTA POLIESPORTTVA COM

VESTUÁRIO, NA ESCOLA MIJMCIPAL JOÃO ALEXAI{DRE DOS SANTOS,

LOCALIZADA NA VILA PEDREGAL NO MInICÍPIO DE ICó/CE, nas condições

estabelecidas no Termo de Referência./ Projeto Básico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÂO

1.2. Vinculam esta contratação, independentonente de transcrição:

1 .2.1 . Termo de Referência./ Projeto Básico;

1 .2.2. O Edital da Licitação;

I .2.3. A Proposta do contratado;

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará' CEP 63.430-000
CI\IPJ n.o 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE. UM
LADO O MUNICIPIO DE ICO, POR INTERMEDIO
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÁO E A EMPRESA

, PARA O FIM

empresa
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5.1.1. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciiírios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis Íro pÍazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

5.3. Após o interregno de um ano, e mediante pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicagão, pelo contratante, do índice exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.5. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

5.5.l.Fica o Contratado obrigado a apresentar mernória de crflculo referente ao reajustarnento

de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

5.6. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

5.7. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(ern) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

5.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó' Ceará' CEP 63.430-000
CNPJ n.' 07.669.68210002-50 - Telefone: (88) 3561-1508

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

?5)
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO %
1.3. A execução do presente Contrato será pelo regime de execução Empreitada por preço

global.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E REAJUSTE DO CONTRATO

5.1. O valor deste Contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentiirios é de
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CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1. Os pagamentos dos serviços de engeúaria serão efetuados em reais, com base nas

medições, conforme o que foi efetivamente executado no periodo, e contÍa a apresentação da
Fatura,Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da Secretaria de Educação,

formalmente desigrrada, do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência e

da apresentação pela contratada do liwo Dirírio de Obras assinado pelo fiscal do contrato e

pelo preposto da contratada, observando-se o disposto nos subitens seguintes:

7.1. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento

definitivo do objeto constam no Projeto Básico de Engeúaria.

7.1.I. DO RECEBIMENTO DA OBRA

7. I .1 .1 .Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluida e de
pleno acordo com os elementos técnicos e dernais detalhes, bem como satisfeitas
todas as exigências e repartições competentes e companhias concessionárias, será

lavrado em até 30 (trinta) dias o "Termo de Recebimento Provisório", passado em
02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento
do CONTRATANTE e pela CONTRATADA.

7.1 .1 .2.Recebimento DeÍinitivo: o "Termo de Recebimento Definitivo" da obra
será lavrado até 30 (trinta) dias após o "Recebimento Provisório", desde que

atendidas todas as reclama@es do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou
imperfeições veriÍicadas ern quaisquer elernentos constitutivos da obra executada.
Este "Termo de Recebimento Definitivo", passado em 02 (duas) vias de igual teor,
todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela
CONTRATADA, deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no
art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da
data desse mesmo instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO DO CONTRATO

8.1. A gestão do contrato será realizada por conforme Portaria no

6.1 . I . A Secretaria de Educação somente pagarâ a CONTRATADA pelos serviços
efetivamente executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso

aplicável, a incidência de reajustamento e reequilibrio econômico financeiro e

atualização fi nanceira.
6.1.2. Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados, assentados e

utilizados, mediante atesto pelo fiscal do contrato.
6.1.3. Nos preços apresentados pela empÍesa deverão estar incluidos todos os custos
diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas
no Edital e seus anexos, constituindo-se na única ranuneração possível de ser atribuída
pelos trabalhos contratados e executados.

CLÁUSULA SETIMA - PRÂZO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.68210002-50 - Telefone: (88) 3561-1508
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CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9. I - A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a).

9.2- A fiscalização dos serviços será feita por servidor formalmente designado, a quem
compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contÍato e
os documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contrato.

9.3- Fica assegurado aos técnicos da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE o

direito de a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente,

diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela

CONTRATADA, com liwe acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer
esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços.

9.4- Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, SECRETARIA DE
EDUCAÇAO DE ICO/CE e CONTRATADA, onde serão definidos todos os detalhes do
Plano de Trabalho e dar-se-á o "slart up" da execução dos serviços.

9.5- Acompaúar a execução dos serviços objeto do contÍato, "in loco", como
representante da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE [CO/CE, de forma a garantir o

cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja subcontratação de serviços
referentes âs parcelas de maior relevância e consideradas principais do objeto.

9.6- Esclarecer dúvidas ou fomecer informações solicitadas pelo preposto/representante da
CONTRATADA ou, quando não estiverern sob sua alçada, encamiúá-las a quem compete

9.7- Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos

humanos previstos para a execução dos serviços.

9.8- Acompanhar a elaboração do "as built" (como construído) ao longo da execução dos
serviços, quando couber.

9.9- Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE, quando houver, exigindo atuação em conformidade com o
instrumento do contrato, cobrando a presença de técnicos no local da prestação dos serviços,

emissão de relatórios, boletins ou outros documentos que se façam necessários ao Íiel
cumprimento do objeto.

9.10- Solicitar da CONTRATADA a relação de ernpregados contratados e terceirizados, com
as seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salii,rio, número do RG e
do CPF.

9.ll- Informar ao titular da unidade orgânica dernandante e ao gestor de contrato sobre o

andamento dos serviços, por meio do Relatório de Acompaúamento Físico - RAF.

9.1 2- Efetuar os registros e ocorrências diariamente no DiríLrio da Obra.

9.13- Determinar a reparação, correção, rernoção, reconstrução ou substituição, às expensas
da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.14- Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma fisico-financeiro
pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade
orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de materiais e

equipamentos, solicitados pela CONTRATADA.

9.15- Estabelecer pÍazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e

informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica" ocorrências

Rua l)esembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508

?5E,ê
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que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou ern relação a terceiros,
cientificando-a da possibilidade de não conclusão do objeto na data aprazada, com as devidas
justificativas.

9.16- Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fomecimento executado em desacordo com o

instrumento contratual.

9.17- Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em

desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento
da notificação.

9.18- Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços
executados e os consequentes boletins de medição.

9.19- Atestar as notas fiscais e encamiúá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao

titular da unidade orgânica dernandante, para providências quanto ao pagamento.

9.20- Receber, analisar, emitir parecer e encamiúar ao gestor de contrato, quando houver,
ou ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de

reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro.

9.21 - Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua

responsabilidade e encamiúar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da

unidade orgânica danandante, no caso de solicitação de prorrogação do prazo de vigência
contratual.

9.22- Aaalisar e emitir nota tecnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de

intem.rpções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no projeto ou
alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a decisão final pela

autoridade competente.

9.23- Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Fisico - TEF,
quanto ao término da execução dos serviços, para proüdências no sentido de liberação da
garantia contratual ern favor da CONTRATADA.

9.24- Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de

acordo com as regras contratuais.

9.25- Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica
demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarern a sua

competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados.

9.26- Receber provisoriamente, as aquisições e serviços sob sua responsabilidade, mediante
recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for designada comissão de recebimento ou
outro anpregado.

9.27- Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas
ambientais, quando houver, bern como o cumprimento das condicionantes da licença
ambiental, tambern quando houver, tomando providências para minimizar impactos de

acidentes ambientais.

9.28- Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com
as nornas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de

Equipamentos de Proteção Individual - EPIs.

9.29- Acompanhar a execugão dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e

qualitativa dos materiais e equipamentos ernpregados, com a finalidade de zelar pela

manutenção da qualidade adequada.

Rua Desembargador Jose Bastos, no 2(X), Centro, Icó' CearÁ' CEP ó3.430-000
CNPJ n.o 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508
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9.30- Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada
qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato,

instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do

seu valor.

9.31- A ação eiou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA
da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

9.32- A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do

CONTRATO, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada

mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATAI{TE

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

I 1 .1. A CONTRATADA deverá apresentar à SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE ICO/CE
antes do início dos trabalhos, os seguintes documentos:

11.1.1. Identific açáo da átrea para construção de canteiro de obra e "layout" das instalações e

edificagões previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de campo,
quando for o caso.

I I .1 .2- Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de

execução, devendo ser complernentado com deseúos, croquis ou gráficos elucidativos das

fases de implantação, respeitando os prazos parcial e final para execução dos serviços- Na
formulação do plano de trabalho proposto a CONTRATADA deverá considerar,

necessariamente, as diretrizes, recomendações e exigências previstas no Plano de Controle
Ambiental e outros Planos Ambientais decorrentes e o esquema organizacional da

CONTRATADA para execução dos serviços.

I I .1 .3-Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá

apresentar declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, brita,
pedra, indicando sua localização e distância de transporte posto obra, inclusive quanto ao

fomecimento de água para manutenção do canteiro. E obrigatória a comprovação da

regularidade ambiental para exploração dos materiais nas áreas apresentadas, conforme
legislação vigente.

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó' Ceará, Cf,P 63.430-000
CNPJ n.o 07.669.68210002-50 - Telefone: (88) 3561-1508

10.1- Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste CONTRATO.

10.2- Esclarecer as dúvidas que the sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de

correspondências protocoladas.

10.3- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO.

10.4- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA,
determinando as providências necessárias à correção das falhas obserrvadas.

10.5- Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e

estipular prazo para sua retificação.

10.6- Emitir parecer para liberação das faturas, receber as obras e serviços contratados.

10.7- Efetuar o pagamento no prazo previsto no CONTRATO.
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I 1 .1.4-Auxiliar na regularização ambiental das localidades onde serão realizados os serviços,

elaborando documentos necessários e protocolando nos órgãos competentes com anuência da

SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE ICO/CE.

1 1.1.5-Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar,

demonstrando todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado'

1 1.1.6-Cronograma ffsico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na

alínea acima, em até 30 dias após emissão da Ordern de Serviço, sob pena de sanções

administrativas.

11.1.7-As Anotações de Responsabilidade Técnica - ARTs referentes ao objeto do contrato e

especialidades pertinontes, tanto do projeto executivo quanto da execução da obra, nos termos

da Lei n.. 6.496177, jwtarnente com o registro dos responsáveis técnicos pelos saviços objeto

desta licitação, conforme Resolução no 1.137 de311312023.

11.2- Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela a-ssumidas e manter

situação regular junto ao Cadastro tnformativo de Créditos do Setor Público Federal -
CADIN, conforme disposto no Artigo 6o da Lei n" 10.522, de 19 de julho de 2002-

1 I .3-Apreser, tar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou

Coordenador dos trabalhos, na SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE ICO/CE'

11.4-Acatar as orientações tla SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE, notadamente

quanto ao cumprimento das Normas Intemas, de Segurança e Medicina do Trabalho.

11.5- Assumir a inteira responsabilidade pelo transpolte interno e extemo do pessoal e dos

insumos até o local dos serviços e fomecimentos.

11.6- Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e

instrumentos adequados para a boa execução dos serviços.

1 1.7- Colocar tantas frentes de serviços quantos forern necessários (mediante anuência prévia

da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engeúaria dentro do

prazo contratual.

11.8- Responsabilizar-se pelo fomecimento de toda a mão de obra, sem qualquer ünculação

empregatícia com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE, bem como todo o material

necessário à execução dos serviços objeto do contrato.

1 1 .9- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação tributtfu:ia,

trabalhista, securitária, previdenciiiria, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e

equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço

conÍatado junto ao CREA ou CAU do local de execução dos serviços de engeúaria.

11.10- A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a

todos os elementos que forem necessários ao desanpenho de sua missão.

11.11- Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe tecnica somente

quando caracterizada a superveniência das situações de caso forh.rito ou força maior, sendo que

a substituição deverá ser feita por profissional de perfil téc-nico equivalente ou superior e

mediante prévia autorização da SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE ICO/CE.

1 1 .12- A CONTRATADA deverá conceder liwe acesso aos seus documentos e registros

contábeis, referentes ao objeto da licitagão, para os servidores ou empregados do órgão ou

entidade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE e dos órgãos de controle intemo e
extemo.

1 I .13- Caso a CONTRATADA seja registrada ern região diferente daquela em que serâo

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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executados os serviços objeto deste TR, deverá apÍesentar visto, novo registro ou dispensa de

registro, em conformidade com disposto nos arts. 5', 6o e 7'da Resolução confea no 1.121 de

1311212019.

11.14- A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a

seu pessoal que veúam a ocolrer por conta do serviço conratado e/ou por ela causado a

terceiros.

11.15- Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido

pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias.

I 1.16- Caberá à CoNTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e franquias,

pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a

execução dos serviços.

11.17- Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados peÍante a

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE e terceiros, na forma da legislação em vigor.

bem como por danos resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de anpregados ou

prepostos seus, e ainda, pelo fi-el cumprimento das leis e norrnas vigentes, mantendo a

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE isenta de quaisquer penalidades e

responsabilidades de qualquer natureza pela infringência da legislação em vigor, por parte da

CONTRATADA.

11.18- A CONTRATADA será responsável, perante a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE

ICO/CE, pela qualidade do total dos serviços, bem como pela qualidade dos

reiatóriosidocumentos gerados, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos

profissionais.

11.19- A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para prcteger o meio ambiente,

nos âmbitos intemo e extemo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções

advindas da Fiscalização, além de evitar danos e aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades

privadas ou públicas.

1 1.20- A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção

da com-rpção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no setor

privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar contrariamente a

quaisquer manifestações de comrpção, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados

a tambem conhecer e cumprir as previsões da Lei n' 12.84612013 e do Decreto n' 8.420/15,

abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administração Pública, denunciando a

prática de irregularidades que tiver coúecimento poÍ meios dos canais de denúncias

disponíveis.

I L21- A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante píu.a na execução dos serviços

de engeúaria, objeto da pÍesente licitação, atender ainda às seguintes normas

complementares:

11.21-1. Códigos, leis, decretos, portarias e noÍrnas federais, estaduais e municipais,

inclusive normas de concessionárrias de serviços públicos, e as noÍnas técnicas da

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE.

11.21-2. Normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz

respeito aos requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança.

11.21-3. Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber.

11 .22- MrarÍrer em local visível no canteiro de obras cópia da Anuência Ambiental, se houver,

caso contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento.

Rua I)esembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó' Ceará' CEP 63.430-ü)0
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11.23- Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do

Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, quando

couber.

11.23-1. Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e as

iíreas devidamente recuperadas, conforme as recomendações básicas paÍa a proteção
ambiental.

11.23-2. Realizar e executar o Plano de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas
(PRAD) das iíreas onde forem realizadas intervenções em função dos scrviços, quando couber.

11.23-3. Os serviços/fomecimentos contratados deverão ser executados em total
conformidade com a legislação ambiental vigente em todas as esferas e com o cumprimento
dos atos administrativos ambientais inerentes ao ernpreendimento em questão, mediante
observância dos termos e registros sistemáticos, como forma de comprovâÍ a execução.

11.23-4. A contratada deverá emitir um relatório mensal específico acerca da regularidade
ambiental do ernpreendimento, demonstrando a fiel observância das licenças e atos

administrativos ambientais correlatos, bem como de toda a legislação ambiental vigente.

11.24- Manter no local dos serviços durante todo o período de execução ern regime
permanente no mínimo 1 (um) técnico de segurança do trabalho, portador de comprovação de

registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e caso necessário

disponibilizar outros profissionais, conforme disposto na NR4.

11.25- Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições,
tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de
geotecnica e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, deverão estar
contempladas na proposta no preço estabelecido para a instalação e manutenção do canteiro de
obras, sendo que ao final dos servigos todos os equipamentos serão devolvidos à

CONTRATADA.

11.26- Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e

equipamentos a serem aplicados nos serviços de engeúaria objeto do contrato, inclusive os

traços dos concretos a serern utilizados.

11.27- Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes,

exaÍnes e provas exigidos por norÍnas técnicas oficiais para a boa execução do objeto correrão
por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, deverão ser realizados
ern laboratórios aprovados pela fiscalização.

11.28- Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados àls estrutuÍas, construções,
instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da

execução do objeto desta licitação, bern como pelos danos que vier causar à SECRETARIA
DE EDUCAÇAO DE ICO/CE e a terceiros.

11.29- Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos
senriços, inclusive dos barracões e instalações.

11.30- Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no
local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades,
pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta
da CONTRATADA.

I 1 .3 I - No momento da desmobilização, para a liberação da última parcela, faz-se necessário a

apresentação da certidão de quitação de débitos, referente as despesas com agua, energia,

telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados.

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
CITIPJ n.o 07.669.682/0002-50 - Telefone: (88) 3561-1508 0/J
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11.32- A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias após a emissão da Ordem

de Serviço um Preposto, aceito pela SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE ICO/CE, no local

do serviço, para representáJa na execução do objeto contratado, sob pena de sanções

administrativas.

I 1.33- A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e

equipamentos, quando da chegada ao local dos serviços, a qual deverá ser deüdamente

anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle da SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO DE ICO/CE.

1 1 .34- O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços

de engeúaria, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fomecimentos

de responsabilidade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE, e atualizado/revisado
periodicamente conforme solicitação da fi scalização.

11.35- Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local

dos serviços 1 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia conforme Lei no

5.19411966 e Resolução Confea n" 407 de 9/811996.

11.35-1. A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela

SECRETARIA DE EDUCAÇÀO DE ICO/CE e em local por ela indicado, cujo modelo

encontÍa-se na publicação Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas, anexas

aos TR, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe.

11.36- Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor.

11.37- Manter no local dos serviços de engeúaria um Dirírio de Obras, no qual serão feitas

anotações diárias contendo no mínimo as seguintes informações:

a) Quantitativo de mão de obra e equipamentos discriminados por tipo e especialidade e

materiais utilizados;

b) Registros da visita da fiscalização à obra e eventuais determinações realizadas pelos

fiscais da Compaúia durante as fiscalizações;

c) Dias de chuva ou outras ocorrências que impactam no andamento das obras;

d) Indicações dos serviços em execução no dia, inclusive, com indicação do local (estaca,

segÍnento ou coordenadas);

e) Reclamações, advertências e principalmente problemas de ordern técnica que

requeiram solução por uma das partes.

11.37-1. Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em

todas as vias, ficará em poder tla SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE após a

conclusão dos serviços de engenharia.

11.38- Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços.

11.39- Responder financeiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas

por quaisquer danos causados à União, Estado, município ou terceiros, em razáo da execução

dos serviços de engeúaria.

11.40- Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários)

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, an padrão único (farda) e fazendo

uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em

observância à legislação pertinorte.

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó' Ceará' CEP 63.430-000
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I I .41- Manter no local dos serviços de engeúaria uma pÍsta com todos os documentos
previstos e necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, projeto
executivo, alvariís, etc).

11.42- A contratada será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos
provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do serviço contratado.

11.42-1. Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou
pela SECRETARIA DE EDUCAÇAO DE ICO/CE, para reparação desses danos ou prejuízos.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1-deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que teúa sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

12.1.2-Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

l2.l .2-1 . não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

l2.l .2-2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

12.1 .2-3. pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva;

12.1 .2-4. deixar de apresentar amostra; ou

12.1.2-5. apresentar proposta ou amostÍa em desacordo com as especificações do edital;

12.1.3- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3-1. recus.lÍ-se, sern justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

12.1.5- Fraudar a licitação

12.1.6- Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza, em

especial quando:

12. I .6- I . induzir deliberadamente a erro no júgamento;

12.1.6-2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.1.7- Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12. I .8- Praticar ato lesivo previsto no aÍ. -5" da Lei n." 12.84ó. <le l0l 3.

12.2. Com fulcro na Lei n" 14.133 dc l0l1 a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatrlrios as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

12.2.1- Advertência;

12.2.2-Multal'

12.2.3- lmpedimento de licitar e contrataÍ; e

Rua Desembargador José Bastos, no 2ü), Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-fiX)
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12.2.4-Declarução de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida.

12.3.2-As peculiaridades do caso concreto;

1 2.3. 3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4- Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5-A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05(cinco) diasúteis, a contar da comunicação

oficial.

12.4.1-Para as infiações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5oÁ a

15% do valor do contrato licitado.

12.4.2-Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será

de l5Vo a 30% do valor do contrato licitado.

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contÍatar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

penalidade de multa.

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7 . A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicados ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1., 12.1.2 e 12.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo mií.ximo de 3 (três) anos.

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contrataÍ, em decorrência d a prártica das infrações dispostas nos itens 1 2. 1.4, 12.1.5,12.1.6,
12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1,12.1.2 e

12.1 .3que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. r\5". da Lei n."
14.13312021.

12.9. A recusa injustificada do adjudicatiirio ern assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no itern 13.1.3,

caraçteizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade pÍomotora da licitação,
nos termos do art. 45 . §4" da IN SEGES/ME n." 73 de 2022.

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e

contrataÍ e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias coúecidos e intimará o licitante ou o

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
CNPJ n.o 07.669.68210002-50 - Telefone: (88) 3561-1508
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adjudicatriLr-io para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. Cabeú recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo milximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento .

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobreveúa decisão final da autoridade competente.

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD

13. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de aeosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que teúam acesso em razão do ceÍame ou do contrato

administrativo que eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

14.1 Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 e na forma

previstanoart. 138 da Lei no 14.133, de 2021, sern prejuizo de eventual penalidade aplicável,

assegurado o contraditório e ampla defesa.

14.l .1. Os casos de extinção do contrato serão formalmente motivados nos autos do processo

administrativo, assegurado à CONTRÂTADA o direito aocontraditório e a prévia e ampla

defesa.

14.2.0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempeúado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei

n.'14.133, de202l).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sezuintes da

Lei n' 14. I 33 de 2O2l

Rua Desembargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3.430-000
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clÁusur-^L »Éctnn.a. sExrA - suBcoxrRara,çÃo
l6.l . Será permitida a SUBCONTRATAçÃO dos serviços deste Contrato. No entanto, não

poderão ser objeto de subcontratação as parcelas de maior relevância e consideradas principais

do objeto, mas tão-somente aquelas que possam ser entendidas como atividades auxiliares

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA-vlcÊxcIa r pRoRRocAÇÃo

17.1. O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses, contados do(a) assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

17.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo lll da Lei no 14.133, de

2021

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DoS CAsos oMlssos
18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e dernais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n' 8.078. de I 990 - Códieo de Defesa do Consumidor - e norrnas

e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. As despesas decorrentes da presente contmtação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária n' 13.13.03.12.368.0038.1.017
Ampliação de Quadras esportivas/Escolares;

Elemento de Despesas n' 4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações

Construção Reforma,

19.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamento.

Rua l)esembargador Joú Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP ó3,430-000
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerern necessário, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do

aditivo deverá ocorer no prazo máximo de 1 (um) mês (aÍt. 132 da Lei nn I 4 .133 , de 2021) .

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133. de

202t.
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CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

20.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.l33.de202l,bemcomo
no respectivo sítio oficial na Intemet, ern atenção ao art. 91, caput, da l-ei n.' 14. 133, de 2021.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - FORO

21.1. Fica eleito o Foro da Cidade de IcólCE para dirimir qualquer litígio decorrente do deste

contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92. §1'. da Lei n' 14.133/21.

E, por estarern assim acordes sm todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato,

firmam as partes este Termo.

lcó/CE de

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

0t.

CONTRATADA

Nome:
CPF/MF:

02.
Nome:
CPF/MF

Rua Desernbargador José Bastos, no 200, Centro, Icó, Ceará, CEP 63.430-000
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ANEXO III -MODELOS DE DECLARAÇOES

DECLARAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7'
DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

Razão Social e ou Nome)
sediada (endereÇo completo)

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na

modalidade de Concorrência Eletrônica §" DAConcorrência Eletrônica), sob as penas da

lei, que não realiza trabalho notumo, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatoÍze anos,

nos termos do inciso XXXIII do art. 7'da Constituição Federal de 1988.

Por ser verdade, firmo(amos) a presente.

de de

§ome e Número Carteira de Identidade do Declarante)

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÀO FEDERAL

CNPJ e ou CPF no

em

(Razão Social e ou Nome)
sediada (endereço completo)

Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na

modalidade de Concorrência Eletrônica (N' DAConcorrência Eletrônica), sob as penas da

lei, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

em de

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante)

CNPJ e ou CPF no

de 

-.
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DECLARAÇAO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCAS DE RESERVA DE CARCOS P

PESSOA COM DEFICIENCIA E P

(Razão Social e ou Nome)

ARA RI,ABILITADO DA PREVIDENCTA SOCIAL

sediada (endereço completo)
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na

modalidade de Concorrência Eletrônica (N' DAConcorrência Eletrônica), sob as penas da

lei, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n" 8.21311991.

em de de

fNome e Número Carteira de Identidade do Declarante)

, CNPJ e ou CPF no

DECLARAÇAO DE RENLINCIA AO DIREITO DE VISTORIA

(nome da ernpresa), CNPJ n.' ----, sediada

à ----------------- (endereço completo), poÍ seu representante legal, o(a) Sr. --------
poÍador da Carteira de Identidade n.' edo

CPF n." ----- DECLARA, que optou pela não rcalizaçáo de vistoria, na qual trata a

Concorrência Eletrônica §' DAConcorrência Eletrônica), cujo objeto é a Contratação de

empresa para execução da construçõo, recuperação e manutenção da esÍrada vicinal Riacho

das Varas, no município de Icó/CE.

Dito isto, assumimos inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão,

mantendo as garantias que vincularem à §ua proposta ao presente pÍocesso licitatório.

de de

§ome e Número Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS.: as declarações deverão ser emitidas em papel limbrado da empresa ptoponente e

carimbada com o número do CNPJ,
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